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DECRETO N° 2074 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2018 

Fixa atendimento do Balneário Municipal no período do 

Carnaval 2018. 

 

EDSON RODRIGO DE OLIVEIRA CUNHA, Prefeito Municipal da Estância Hidromineral de Monte 

Alegre do Sul, usando de suas atribuições legais conferidas por lei, DECRETA: 

 

Art. 1º O Balneário Municipal terá atendimento ao público nos seguintes dias e horários no período do 

Carnaval de 2018: 

 - Dia 09/02/2018 das 14:00hs às 20:00hs  

 - Dia 10/02/2018 das 09:00hs às 12:00hs / das 14:30hs às 19:30hs 

 - Dia 11/02/2018 das 09:00hs às 12:00hs / das 14:30hs às 19:30hs  

 - Dia 12/02/2018 das 09:00hs às 12:00hs / das 14:30hs às 19:30hs  

 - Dia 13/02/2018 das 09:00hs às 12:00hs / das 14:30hs às 19:30hs 

 

Art. 2º O Balneário Municipal estará fechado para manutenção no período de 16/02/2018 à 

18/02/2018. 

 

Art. 3º Os preços e tarifas de serviços do Balneário Municipal seguirão o disposto Anexo TP (02) do 

Decreto Municipal nº 2066 de 02 de janeiro de 2018 já publicados. 

 

Art. 4º Fica assegurado o desconto de 50% (Cinquenta por cento) nas tarifas definidas às pessoas 

com 60 (sessenta) anos ou mais, nos termos do Estatuto do Idoso.  

 

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data 20 de fevereiro de 2018, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

 

 

EDSON RODRIGO DE OLIVEIRA CUNHA 

Prefeito Municipal 

 

 

Registrado em livro próprio e publicado em 01 de fevereiro de 2018 
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